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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR DO CONSIRJ 
 

Aos dois dias (02) do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às nove 

horas (09h00), nas dependências da Unidade de Pronto Atendimento de Jales – UPA Jales, 

situada à Rua Sebastião Martins, nº 2373 – Centro, CEP: 15700-202, nesta cidade de Jales, 

Estado de São Paulo, reuniram-se os membros do Conselho Curador do Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde da Região de Jales - CONSIRJ para discussão da seguinte pauta; I) 

Readequação dos serviços odontológicos e apresentação do Plano de Trabalho do Centro de 

Especialidades Odontológicas; II) Outros assuntos de interesse geral; sendo que a Convocação 

foi devidamente afixada no quadro mural existente na sede da Associação, bem como foram 

convocados individualmente cada município-membro dos 16 (dezesseis) pertencentes a este 

Consórcio, estando presentes os Coordenadores, Secretários Municipais de Saúde e membros do 

CONSIRJ seguintes: Sra. Gláucia Cristina Figueiredo Sanchez, representante do município de 

Aparecida d´Oeste, Sra. Elaine Cristina Munhoz, representante do município de Aspásia, Sr. Abner 

Gustavo Melo dos Santos, representante do município de Dolcinópolis, Sr. Marcelo Júnior Ortiz 

Damasceno da Silva, representante do município de Marinópolis, Sra. Thaís Novais Olímpio, 

representante do município de Mesópolis, Sra. Rosana Cristina Cocharro Preto, representante do 

município de Santa Salete, Sr. Bruno Vinícius Favaretto, representante do município de Santana da 

Ponte Pensa, Sra. Kelli Cristina Reinoso Gasques, representante do município de São Francisco, Sr. 

Elton Ricardo Rizzato, representante do município de Urânia, Sra. Neuzeli Adriana Rossini 

Masson, representante do município de Vitória Brasil, Sr. Carlos Eduardo do Espírito Santo, 

Ouvidor Municipal do município de Santa Salete, além da Sra. Tatiane Falco Oliveira, Diretora de 

Planejamento e Finanças e da Sra. Maria Neude Vieira Santana de Souza, Diretora Administrativa 

do CONSIRJ. Iniciando, a Ilma. Sra. Presidente, Gláucia Cristina Figueiredo Sanchez, agradeceu a 

presença de todos e abriu os trabalhos em ordem do dia. Na sequência, a Sra. Maria Neude Vieira 

Santana de Souza, Diretora Administrativa do CONSIRJ, fez a leitura e apresentação do Plano de 

Trabalho elaborado para implantação e execução dos serviços odontológicos para a comunidade 

dos 15 municípios integrantes dos serviços junto ao consórcio, em virtude do recebimento do 

Ofício nº. 40/2025, datado de 18 de agosto de 2025 – GAB do Município de Jales, protocolado sob 

o nº. 83/2025 em 18/08/2025, para fins de comunicar que o Município de Jales no prazo de 120 

(cento e vinte) dias assumirá diretamente a gestão e a execução das atividades do Centro de 

Especialidades Odontológicas - CEO, pertinentes no âmbito municipal. Asseverou sobre a  
 

 
 

 
 
 

 

2 

necessidade de reestruturação do serviço para o acolhimento da nova demanda – excetuando o 

município de Jales – e informou aos presentes sobre o novo panorama, inclusive financeiro, do 

rateio. Aduziu que o, nos novos moldes, o município de Urânia executaria o serviço cedendo o 

espaço físico aos demais municípios, devendo o custeio dos insumos, contratos de prestação de 

serviço, equipamentos e demais materiais utilizados serem cedidos pelo CONSIRJ, nos moldes do 

que já acontece com o município de Jales e o Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, 

atualmente. Abrindo a palavra aos presentes, iniciou a explanação o Sr. Marcelo Júnior Ortiz 

Damasceno da Silva, Vice-presidente do Conselho Curador e representante do município de 

Marinópolis, apresentando a todos a posição do Conselho Curador no que compete a 

reorganização do serviço, em especial a ida do mesmo para Urânia e o novo modelo de rateio 

proposto, inclusive acerca do aumento em 10% das vagas disponíveis por serviço afim de sanar a 

fila que os municípios pontuaram. Frisou sobre a questão dos contratos e a forma que eles seriam 

conduzidos, em especial sob sua manutenção, com a finalidade de avaliar o novo fluxo, fixando 

despesas e porcentagem de utilização dos serviços para os municípios de 1) Aparecida d’Oeste, 2) 

Aspásia, 3) Dirce Reis, 4) Dolcinópolis, 5) Marinópolis, 6) Mesópolis, 7) Palmeira d’Oeste, 8) 

Paranapuã, 9) Pontalinda, 10) Santa Albertina, 11) Santa Salete, 12) Santana da Ponte Pensa, 13) São 

Francisco, 14) Urânia e 15) Vitória Brasil, nos moldes das informações do Plano de Trabalho e 

tabelas abaixo: 
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Após a análise, o Pleno do Conselho Curador e dos Secretários Municipais de Saúde dos 

municípios interessados optaram por manter a proposta ora apresentada como proposta 

final a ser apresentada ao Conselho de Prefeitos em reunião posterior, pugnando por seu 

aceite. Retomando a palavra, a Ilma. Sra. Presidente, Gláucia Cristina Figueiredo Sanchez, abriu a 

palavra aos presentes, ao que todos declinaram. Nada mais a tratar, deu-se por encerrada a 

reunião às onze horas e quarenta minutos (11h45), ao passo que eu, Elton Ricardo Rizzato, 

Secretário, lavrei a presente Ata que após ser lida e aprovada será assinada por mim, juntamente 

com a Ilma. Sra. Presidente do Conselho Curador, Gláucia Cristina Figueiredo Sanchez. 

 

 

 

 
ELTON RICARDO RIZZATO 

Secretário 

 

 

GLÁUCIA CRISTINA FIGUEIREDO SANCHEZ 
Presidente do Conselho Curador 
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ELTON RICARDO RIZZATO 

Secretário 

 

 

GLÁUCIA CRISTINA FIGUEIREDO SANCHEZ 
Presidente do Conselho Curador 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AAPPAARREECCIIDDAA  DD’’OOEESSTTEE//SSPP..  
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Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025 
Tipo: Menor Preço GLOBAL 
 

PROCESSO Nº. 045/2025 
DISPENSA Nº. 015/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

RESULTADO 
 

Após abertura da Dispensa nº 017/2025, foi considerada melhor proposta para dar prosseguimento a 
possível contratação a empresa, conforme consta abaixo e preços ofertados: 
 

Proponente / Fornecedor 
Representante CNPJ 

VICTOR DA SILVA 38076943825-ME 48.635.340/0001-15 

 
Propostas 

1. VICTOR DA SILVA 38076943825-ME, valor global de R$ 12.000,00 (Doze mil 
reais). 
 

 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

 
A Prefeitura Municipal de Aparecida D’Oeste, Estado do São Paulo, por intermédio do Responsável 
pelo Setor de Licitações, torna público e para conhecimento dos licitantes que, em sessão na data de 11 
de dezembro de 2025, às 9:00 horas, após o exame de conferência das propostas apresentadas pelas 
empresas interessadas citadas acima, e adotado o critério de julgamento prescrito no Termo de 
Referência, chegou-se ao seguinte resultado:   
Após a classificação das propostas apresentadas, a empresa VICTOR DA SILVA 38076943825-
ME, foi a vencedora  com o valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais). 

A Sra. Responsável pelo Setor de Licitações junto com a Comissão de Licitação mencionou e fez 
abertura de prazo de recursos de acordo com o artigo 165, da Lei 14.133/2021. 

Nada mais havendo a ser tratado, a Comissão declarou encerrada a sessão.  
 

Aparecida D’Oeste, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
 

IZAIAS APARECIDO SANCHEZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 023/2025
A Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista/SP torna público que fará realizar sessão de Pregão Eletrônico 023/2025 - Processo nº 073/2025, 
o qual objetiva a escolha mais vantajosa para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE PADARIA E CON-
FEITARIA, PARA OS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL”. Os documentos referentes a Proposta e Habilitação deverão 
ser anexados, impreterivelmente, até as 08h00m, do dia 07 de janeiro de 2026, Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br. 
(https://bllcompras.com/Home/Login). A sessão de disputa será as 09hrs00min de 07 de janeiro de 2026. Os interessados em participar deste 
certame poderão obter maiores informações junto ao Setor de Licitações pelo telefone (17) 3681- 8000 ou pelo e-mail: licitacao@novacanaa-
paulista.sp.gov.br de segunda a sexta-feira das 07h às 17h. Edital Completo e seus anexos: à disposição dos interessados através do site www.
novacanaapaulista.sp.gov.br ou pelo próprio Portal de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br.
Nova Canaã Paulista/SP, 11 de dezembro de 2025. 
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA

 
 
 
 
AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  EE  HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  DDOO  DDIISSPPEENNSSAA  EELLEETTRRÔÔNNIICCAA  NNºº  000088//22002255  
PROCESSO DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025Processo Adm: Nº 063/2025, OObbjjeettoo::  SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA À SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, Empresas vencedoras valor total: R$ 21.576,00 (vinte e um mil 
e quinhentos e setenta e seis reais): MMAAIISS  SSAAÚÚDDEE  MMAAIISS  RREENNTTAABBIILLIIDDAADDEE  LLTTDDAA  (47879547000172) com os lotes:1 no valor total 
de R$ 21.576,00 (vinte e um mil e quinhentos e setenta e seis reais).URÂNIA (SP), terça-feira, 9 de dezembro de 2025 
 
 
  
 
  . 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/25
PROCESSO Nº 46/25
OBJETO: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra para a Construção de Praça no Bairro Residencial 
Vila Belmiro com habitação de Interesse Social - Conjunto Habitacional Santa Clara d’Oeste C, Santa Clara d’Oeste/SP, conforme Termo de Con-
vênio - Processo: SDUH-PRC- SEI nº 013.00004581/2025-01 - que entre si celebram o ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio do Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, e o Município de Santa Clara d’Oeste.
DESPACHO
Processada a presente Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após as devidas 
informações fornecidas pela Comissão Permanente de Licitações nomeado pela Portaria nº 38/25, Adjudico a licitação, bem como após análise da 
ata da sessão da Concorrência, HOMOLOGO este presente procedimento para dele provenham seus legais efeitos à empresa CONSTRUTORA 
RAMOS ENGENHARIA LTDA CNPJ Nº 26.833.441/0001-68 vencedor do item 01.
Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de Contabilidade para o devido processamento contábil após a assinatura do 
contrato.
Santa Clara d’Oeste, 10 de dezembro de 2025.
JOSÉ BASÍLIO DE FARIA
Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 047/25
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Clara D’Oeste
Contratado: Construtora Ramos Engenharia Ltda
Assinatura: 11/12/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra para a Construção de Praça no Bairro Residencial 
Vila Belmiro com habitação de Interesse Social - Conjunto Habitacional Santa Clara d’Oeste C, Santa Clara d’Oeste/SP, conforme Termo de Con-
vênio - Processo: SDUH-PRC- SEI nº 013.00004581/2025-01 - que entre si celebram o ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio do Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, e o Município de Santa Clara d’Oeste
Valor: R$ 254.720,00
Prazo de Execução: 06 (seis) meses
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Processo: 46/25 – Concorrência Presencial: 03/25

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D’ OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo nº 67/2025
Pregão Presencial nº 42/2025
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO
PROFISSIONAL NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL COM ÊNFASE EM “ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA –
ESF”, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE “VICTOR ZIVIERI”
DO MUNICÍPIO DE ESTRELA D’OESTE/SP, POR 40(QUARENTA) HORAS SEMANAIS, PELO PERÍODO
DE 12(DOZE) MESES”.
DESPACHO
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, dentro das normas da
legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pela Agente de Contratação
nomeada pela Portaria nº 14.221/24, bem como após análise da ata da sessão de pregão e
Parecer Jurídico Final, análise e decisão de recursos, HOMOLOGO este presente procedimento
para dele provenham seus legais efeitos à empresa: JULIA DO AMARAL MIOTTO SERVICOS
MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 59.280.565/0001-12, vencedora do item 01.
Estrela d’Oeste/SP, 10 de dezembro de 2025. PEDRO DE SENZI NETO-PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 51/2025
PROCESSO Nº 67/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2025
CONTRATANTE: Município de Estrela d’Oeste
CONTRATADA: JULIA DO AMARAL MIOTTO SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 59.280.565/0001-
12
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO
PROFISSIONAL NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL COM ÊNFASE EM “ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA –
ESF”, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE “VICTOR ZIVIERI”
DO MUNICÍPIO DE ESTRELA D’OESTE/SP, POR 40(QUARENTA) HORAS SEMANAIS, PELO PERÍODO
DE 12(DOZE) MESES”.
MODALIDADE: “PREGÃO PRESENCIAL” (Lei Federal nº 14.133/2021)
VALOR GLOBAL: R$ 142.800,00 (cento e quarenta e dois mil e oitocentos reais)
ASSINATURA: 11/12/2025
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do respectivo contrato será de 12 (doze) meses, contados da
assinatura do mesmo. Estrela d’Oeste/SP, 11 de dezembro de 2025. PEDRO DE SENZI NETO -
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ALIENAÇÃO
PROCESSO: 65/2025
MODALIDADE: Leilão Eletrônico nº 01/2025
OBJETO: “ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS (VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS) CONSIDERADOS
OBSOLETOS, SUCATEADOS, IRRECUPERÁVEIS, INSERVÍVEIS, OCIOSOS E/OU DE RECUPERAÇÃO
ANTIECONÔMICA PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO E À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTRELA D’OESTE DESCRITOS E CARACTERIZADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA E LAUDO DE
AVALIAÇÃO ANEXOS AO EDITAL.”

DESPACHO
A Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste, através do Senhor Prefeito Municipal PEDRO DE
SENZI NETO, HOMOLOGA, a ALIENAÇÃO do bem conforme segue: LOTE/ITEM 03 – DESCRIÇÃO
DO BEM: Veículo Fiat Uno Mille Smart, placa: DLS-8642, ano/modelo: 2000/2001, cor branca,
chassi: 9BD15808814213364, renavam: 00748080538, patrimônio: 113666, no valor de
R$ 2.000,000 (dois mil reais) para CARLOS ALBERTO SOARES DA SILVA portador do RG.
24763380 – X e CPF. 095.642.288-83, residente a Avenida Afonso Giovane da Silva, nº 211,
Village Regina, CEP 16.304-246, cidade de Penápolis/SP, referente ao Leilão Eletrônico nº01/25
– Processo Administrativo nº 65/25. Estrela d´Oeste/SP, 11 de dezembro de 2025. PEDRO DE
SENZI NETO PREFEITO MUNICIPAL

   PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS 
C.N.P.J. Nº 45.132.719/0001-14 

Praça da Bandeira nº 69 – Centro – CEP 15.730-000 
E-Mail: executivomarinopolis@yahoo.com.br 

Telefone – (17) 3695-1101 – Fax (17) 3695-1101 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADERATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADERATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADERATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

A Prefeitura Municipal de Marinópolis, (SP), RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação nº 
003/2025, instaurada no Processo Administrativo nº 0038/2025, cujo objeto consiste na 
contratação da empresa DISK SHOWS PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA (CNPJ. 39.662.052/0001-69), 
para a realização de shows artístico cantor “Pedro Iba”, a se realizar em 27 de dezembro 
de 2025, por ocasião das festividades alusivas ao Fim de Ano deste Município, em Praça 
Pública. Fundamento Legal: Art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, diante da 
inviabilidade de competição decorrente da natureza artística do objeto e da necessidade 
de contratação direta com o empresário exclusivo. O ajuste foi formalizado por meio do 
Contrato nº 0032/2025, celebrado em 11/12/2025, com vigência durante o evento 
(27/12/2025), no valor global de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 
Marinópolis/SP; em 11/12/2025. Evaldo Ribeiro – Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DE CONTRATOEXTRATO DE CONTRATOEXTRATO DE CONTRATOEXTRATO DE CONTRATO    
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Marinópolis - CONTRATADA: DISK SHOWS PROMOÇÕES E 
EVENTOS LTDA CNPJ. (39.662.052/0001-69). CONTRATO Nº 032/2025 - PROCESSO nº 0038/2025 
– Modalidade INEXIGIBILIDADE nº 03/25. OBJETO: contatação da empresa a DISK SHOWS 
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA (CNPJ. 39.662.052/0001-69), para realização de shows artístico 
cantor “Pedro Iba”, a se realizar em 27 de dezembro de 2025, por ocasião das festividades 
alusivas ao Fim de Ano deste Município, em Praça Pública. FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO, 
Art. 74, II, Lei 14.133/2021. DATA DE ASSINATURA. 11/12/2025 - VIGÊNCIA: de 27/12/2025 
a 27/12/2025 VALOR GLOBAL: R$ 55.000,00. SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, Evaldo Ribeiro 
– Prefeito Municipal, Fábio José Elias pela Contratada, Representante Legal. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS/SPPREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS/SPPREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS/SPPREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS/SP    
TERMO DE TERMO DE TERMO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSARATIFICAÇÃO DE DISPENSARATIFICAÇÃO DE DISPENSARATIFICAÇÃO DE DISPENSA    

A Prefeitura Municipal de Marinopolis/SP, torna pública a Adjudicação e Homologação do 
resultado do PROCESSO nº 039/2025 – MODALIDADE: Dispensa Nº 025/2025 – OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de realização de show 
pirotécnico com fornecimento de Fogos de Artificio, mão de obra, materiais e equipamentos 
a se realizar na Praça da Bandeira no dia 27 de dezembro de 2025, lavrado em favor da 
Empresa: FOGOS ARSENAL LTDA - ME (CNPJ. 10.676.748/0001-62). Em 11 de dezembro de  2025. 

EXTRATO DA DISPENSAEXTRATO DA DISPENSAEXTRATO DA DISPENSAEXTRATO DA DISPENSA    
Espécie: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal 2.575/2022. Processo 039/2025, Dispensa 025/2025. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de realização 
de show pirotécnico com fornecimento de Fogos de Artificio, mão de obra, materiais e 
equipamentos a se realizar na Praça da Bandeira no dia 27 de dezembro 2025. Favorecido: 
FOGOS ARSENAL LTDA - ME (CNPJ. 10.676.748/0001-62), por apresentar o menor global. 
Valor Global: R$ 22.000,00. Vigência: dia 27/12/2025. Categoria 
Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica, em 11/12/2025. 
Evaldo Ribeiro – Prefeito Municipal. 
 

 
 
 
 
 
RETIFICAÇÃO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS 
ADITAMENTO CONTRATUAL  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS 
Contratado: SIDNÉIA MARTINS DA SILVA 
Valor: Tabela de Vencimentos do Quadro de Magistério 
Assinatura: 16/12/2025  
Vigência: 04/05/2026 
Objeto: Contrato de Trabalho por Prazo Determinado 
 
Evaldo Ribeiro 
Prefeito Municipal 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS 
ADITAMENTO CONTRATUAL  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS 
Contratado: JULIANA CRISTINA BIOT 
Valor: Tabela de Vencimentos do Quadro de Magistério 
Assinatura: 16/12/2025  
Vigência: 18/03/2026 
Objeto: Contrato de Trabalho por Prazo Determinado 
 
Evaldo Ribeiro 
Prefeito Municipal 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS 
ADITAMENTO CONTRATUAL  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS 
Contratado: MARIA EDUARDA DA SILVA VASCONCELOS 
Valor: Tabela de Vencimentos do Quadro de Magistério 
Assinatura: 16/12/2025  
Vigência: Até o término da gestação e do respectivo período de licença maternidade 
Objeto: Contrato de Trabalho por Prazo Determinado 
 
Evaldo Ribeiro 
Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 
EXTRATO DE 2° TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE E VALOR 

AO TERMO DE CONTRATO Nº 101/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA 

CNPJ: 45.138.088/0001-40 
 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A  

CNPJ: 90.180.605/0001-02  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 
TERMO DE CONTRATO 101/2025, de 26 de agosto de 2025 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GERENCIAMENTO DE 
SEGURO AUTO PARA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTANA DA PONTE PENSA, COM VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES. 
  
VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: A partir de 11/12/2025. 
 
VALOR ADITADO: R$ 1.047,56 (um mil, quarenta e sete reais e cinquenta e seis 
centavos). 

 
Santana da Ponte Pensa (SP), 11 de dezembro de 2025. 

 
 
 

____________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO N 057/2025 
PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025 CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URÂNIA, AV.BRASIL, N°390, CENTRO, CEP 15.760-045 – URÂNIA/SP. CONTRATADA:  MAIS SAÚDE MAIS 
RENTABILIDADE LTDA (47879547000172) com os lotes:1 no valor total de R$ 21.576,00 (vinte e um mil e quinhentos e setenta 
e seis reais)..OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA CONTINUADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM VISTAS A SUBSIDIAR A GESTÃO 
ESTRATÉGICA, ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – SUAS, NO MUNICÍPIO, URÂNIA/SP,10 de dezembro de 2025. APARECIDO FAZZIO – PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 230/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 091/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 043/2025 
 
CONTRATADA(S): 46.758.423 CLEVER GIANI CASELATO 

CNPJ: 46.758.423/0001-76 
 
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2025 
 
VIGÊNCIA: 10/03/2026 
 
VALOR GLOBAL (R$): 59.960,90 (cinquenta e nove mil, novecentos e sessenta reais 
e noventa centavos). 
 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
 

__________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 231/2025 

 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 568/2025  
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DA CANTORA “VITÓRIA LIMA” PARA REALIZAÇÃO DE 
SHOW ARTÍSTICO MUSICAL GOSPEL, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 20 DE 
DEZEMBRO DE 2025, NA CIDADE DE SANTANA DA PONTE PENSA/SP”. 
 
CONTRATADA(S): VL PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA 

       CNPJ: 58.019.000/0001-13 
 
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2025 
 
VIGÊNCIA: 10/02/2026 
 
VALOR (R$): 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 
 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 232/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 096/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 013/2025 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PERSONALIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA 
TECNOLÓGICA INTEGRADA DE CONSTRUÇÃO INTELIGENTE DE TERMOS DE 
REFERÊNCIA NOS TERMOS DA LEI N. 14.133, INCLUINDO ACERVO 
DOCUMENTAL APOIADA POR APRENDIZADO DE MÁQUINA, BIG DATA E 
ALGORITMO DE RECOMENDAÇÃO COM INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 
EMBARCADA” 
 
CONTRATADA(S): VIVA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA LTDA 

CNPJ: 14.305.597/0001-97 
 
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2025 
 
VIGÊNCIA: 10/12/2026 
 
VALOR GLOBAL (R$): 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
 

__________________________________ 
VAGNER HERNADES 

Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO TERMO DE CONTRATO Nº 061/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2025 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
FRALDAS GERIÁTRICAS PARA ATENDER AS DEMANDAS SOLICITADAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DA PONTE PENSA”. 
 
CONTRATADO: RIHAN EDUARDO SANTANA CABELLO-ME  
                         CNPJ nº 48.466.658/0001-10 
 
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2025 
 
VIGÊNCIA: 18/12/2025 – 15/06/2026 
 
 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
 

__________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 
 
 
 

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO TERMO DE CONTRATO Nº 062/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2025 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TIRAS 
DE GLICEMIA PARA ATENDER AS DEMANDAS SOLICITADAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DA PONTE PENSA”. 
 
CONTRATADO: PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR - EPP  
              CNPJ: 14.504.853/0001-75 
 
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2025 
 
VIGÊNCIA: 18/12/2025 – 15/06/2026 
 
 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, 10 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

__________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 
 
Republicado por incorreção na publicação anterior 
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PROCESSO SELETIVO N° 001/2025
Edital de Resultado de Recursos
Homologação das Inscrições

11 de dezembro de 2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL/SP torna público o
EDITAL DE RESULTADO DE RECUSOS INTERPOSTOS CONTRA A
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES do PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025
conforme segue:

1. DO INDERIMENTO DE RECURSOS

1.1.1 NÍVEL ENSINO SUPERIOR
05 PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I
Nº INSC NOME STATUS DO RECURSO
105112 IRIS TAMARA DA SILVA INDEFERIDO, em atendimento aos itens 4.1 e 4.14.2 do Edital Normativo

2. DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1 As decisões relativas aos recursos interpostos serão disponibilizadas, em até 24 (vinte e quatro) horas,

aos candidatos recorrentes, mediante acesso restrito à "Área do Candidato", no endereço eletrônico
www.glconsultoria.com.br.

VITÓRIA BRASIL/SP, 11 de DEZEMBRO de 2025.

PPAAUULLOO HHEENNRRIIQQUUEE MMIIOOTTTTOO
Prefeito Municipal de VITÓRIA BRASIL/SP
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PROCESSO SELETIVO N° 001/2025
Edital de Convocação para as Provas Objetivas

11 de dezembro de 2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL/SP torna público
o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS - PVO
do PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 conforme segue:

1. DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS - PVO

1.1 As PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO do PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 do
MUNICÍPIO DE VITÓRIA BRASIL/SP serão realizadas no dia 21 DE DEZEMBRO DE 2025 (DOMINGO)
como a seguir apresentado:

PERÍODO DA MANHÃ
AAbbeerrttuurraa ddooss PPoorrttõõeess:: 99hh1155 FFeecchhaammeennttoo ddooss PPoorrttõõeess:: 99hh4455

VAGA LOCAL

Monitor de Transporte Escolar
E.M PEDRO STRABELLI / E.E JOSÉ
NOGUEIRA DE SOUZA
Rua Dr. Nunes, nº 510 – Centro
Vitória Brasil/SP

Professor de educação básica II – Arte
Professor de educação básica II – Educação Física
Professor de educação básica II – Inglês
Professor educação básica I – PEB I

2. DAS ORIENTAÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO NAS PROVAS OBJETIVAS
2.1 Todos os candidatos ficam convocados a comparecerem na data em seu local de prova indicado, com

antecedência mínima de 30 minutos do horário estabelecido para o fechamento dos portões do seu
turno de prova, uma vez que, no respectivo horário e fechados os portões, não será mais permitido o
ingresso de qualquer candidato ao local das provas.
2.1.1 ATENÇÃO: A fim de evitar aglomeração e transtornos próximo ao horário de fechamento dos

portões, recomendamos aos candidatos que cheguem ao local de prova com a antecedência
acima indicada e contribuam com as regras estabelecidas nos avisos dos locais de prova e
medidas de segurança para proteção de todos, recomenda-se que os candidatos verifiquem
com antecedência o local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e
vagas nas imediações, as opções de transporte público consultando antes horários e
frequências das linhas de ônibus aos domingos bem como as rotas e tempo de deslocamento.

2.1.2 A GL Consultoria e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA BRASIL/SP não se responsabilizam por fatos
externos que impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário
apropriado e que independem da organização do certame já que não possuem gerência sobre
trânsito ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação.

2.2 O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo EDITAL DE CONVOCAÇÃO para
fechamento dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo alegado
para seu atraso.
2.2.1 Não será admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso do candidato no local da prova após o

horário estabelecido para fechamento dos portões.
2.3 O candidato DEVERÁ apresentar-se portando documento de identificação oficial, segundo os critérios

estabelecidos no item 6.6 do Edital Normativo.
2.3.1 Consideram-se documentos válidos para identificação do participante: cédula de identidade

(RG) expedida pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia
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Militar, pela Polícia Federal; identificação fornecida por Ordens ou Conselhos de Classes que,
por lei, tenha validade como documento de identidade; Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS), emitida após 27/01/1997; Passaporte (dentro da validade); Carteira Nacional de
Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/1997; Cédula de Identidade para
Estrangeiros; Documentos digitais oficiais de identificação com foto e assinatura (CNH digital,
RG digital, dentre outros), desde que acessados em seus respectivos aplicativos, na presença
do fiscal e na hora exata da identificação, sendo o acesso à internet e ao aplicativo de
responsabilidade do candidato.

2.3.2 A ausência ou a inadequação do documento de identificação oficial impossibilitam o
procedimento de identificação do candidato e o seu ingresso à etapa.

2.3.3 Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os
especificados acima.

2.4 Ao adentrar o local de provas o(a) candidato(a) deverá dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala
de prova para a correspondente identificação. Será proibida a permanência de candidatos e de outras
pessoas no pátio, saguão, área externa ou corredores do local de prova.

2.5 Os celulares e demais aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e acondicionados em
embalagens lacradas, que serão entregues na entrada das salas de aplicação das provas. Esses
dispositivos não poderão ser ligados até que o candidato deixe o prédio onde será realizada a prova
objetiva.

2.6 Todos os participantes deverão respeitar as determinações dos fiscais e as regras estabelecidas nos
avisos dos locais de prova.

2.7 O não comparecimento no dia, horário e local, marcados nesta convocação e/ou desrespeito às regras
do Edital Normativo e/ou desta convocação acarretam a eliminação do candidato.

2.8 Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário,
constantes deste Edital de Convocação.
2.8.1 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda,

aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de
Convocação.

2.8.2 O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como
justificativa de sua ausência.

2.9 Somente após decorrido o equivalente a 1/3 do tempo total da prova, o candidato poderá deixar
definitivamente a sala de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva.

2.10 O candidato poderá visualizar seu local, sala e horário de prova e imprimir seu Cartão de Convocação
através do endereço eletrônico www.glconsultoria.com.br, acessando a “Área do Candidato” na aba
“Minhas Inscrições” em “Comprovante de Inscrição”.

2.11 Os casos omissos serão resolvidos pelos membros da Comissão Especial e/ou equipe técnica de
coordenação da GL Consultoria presentes na realização da prova.

VITÓRIA BRASIL/SP, 11 de DEZEMBRO de 2025.

PPAAUULLOO HHEENNRRIIQQUUEE MMIIOOTTTTOO
Prefeito Municipal de VITÓRIA BRASIL/SP


